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Centro de Saúde e Tecnologia Rural- CSTR 

Programa de Pós-Graduação em Medicina Veterinária – PPGMV 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Medicina Veterinária da 

UFCG/CSTR – Patos - PB torna público aos interessados que estarão abertas as inscrições 

para seleção de candidatos ao curso de Doutorado em Medicina Veterinária - 2013, 

obedecendo às seguintes disposições: 

 

1. Dos prazos: As inscrições serão realizadas na Secretaria da Pós-Graduação no 

Hospital Veterinário, nos dias úteis, nos horários de 07h30min às 11h e de 14h às 

17h, no período de 15 de outubro a 16 de novembro de 2012. Serão recebidas 

inscrições enviadas através dos correios e postadas até 16 de novembro de 2012. O 

processo seletivo ocorrerá no período de 10 a 14 de dezembro de 2012 com 

divulgação do resultado previsto após o dia 20 de dezembro de 2012. O candidato 

que enviar a inscrição pelo correio deverá comparecer na data da Seleção com cópia 

da documentação e comprovante de envio pelo correio. O período de matrícula será 

de 25 de fevereiro a 01 de março de 2013 e o início das aulas está previsto para o 

dia 04 de março de 2013.  

 

2. Documentação necessária: 

a) Formulário de Inscrição e Requerimento de Inscrição (modelos próprios), 

devidamente preenchidos, acompanhados de 02 (duas) fotografias 3x4 cm recentes e 

coloridas; 

b) Cópia do Diploma de Médico Veterinário, diploma de mestrado ou ata de defesa da 

dissertação (autenticada) ou declaração de previsão de defesa até a data da matrícula 

(autenticada); 

c) Cópia do Histórico Escolar do Mestrado; 

e) Projeto de Doutorado; 

d) Comprovantes de publicação ou submissão dos artigos em Revista Científica, 

essencialmente, os concernentes ao Mestrado; 

f) Currículo Lattes com cópia da documentação comprobatória (trazer os originais 

para conferência na secretaria do Programa, caso as cópias não estejam 

autenticadas); 

g) Documentos pessoais: Certidão de nascimento ou casamento; Carteira de 

Identidade ou de Registro Geral de Estrangeiro, para os candidatos brasileiros, ou 

não, respectivamente; CPF e Título de Eleitor (cópias autenticadas); 

h) Duas cartas de recomendação de professores da instituição onde se titulou ou 

daquela de onde procede, no caso de docente de IES (modelo no site do CSTR). 

i) Carta de um professor do programa concordando em orientar o candidato; 

j) Provar que está quites com suas obrigações militares e eleitorais, no caso de 

candidato brasileiro; 

l) As normas vigentes, os formulários e modelo de carta de recomendação 

encontram-se na página do programa no site: 

http://www.cstr.ufcg.edu.br/ppgmv/index.htm 
 

3. Das áreas de concentração: 

Área de Concentração: Saúde, produção e nutrição animal. 

    Medicina Veterinária de cães e gatos. 

  

4. Da seleção: Os candidatos inscritos serão avaliados pela Comissão de Seleção que 

utilizará a documentação entregue pelo candidato no ato da inscrição.  



4.1. Da prova de conhecimento. Para a prova escrita será entregue aos candidatos um 

trabalho em inglês, escolhido por sorteio entre os trabalhos enviados por cada orientador. 

O trabalho não terá resumo nem título e os candidatos deverão fazer um resumo em 

português e colocar um título. Na avaliação do resumo será considerada a clareza da 

escrita, a capacidade de síntese e a capacidade de entender os resultados do trabalho e o 

que eles significam. Será dada especial importância a erros gramaticais (concordância, 

ortografia, acentuação, etc.). O resumo não deverá ultrapassar as 400 palavras. 

4.2. Da entrevista. A entrevista avaliará a capacidade do candidato para ingressar no 

doutorado. Será realizada em dia e horário a serem determinados pela comissão de 

avaliação. 

4.3. Do julgamento do currículo. A pontuação do curriculum vitae será feita de acordo 

com a Tabela constante no Anexo I. 

4.4. Do julgamento do projeto. Serão considerados os seguintes pontos: Justificativa, 

incluindo a importância para a região ou como pesquisa básica original; interesse do 

programa; objetivos; metodologia; e redação. 

4.5. Do desempenho no mestrado. Será realizada de acordo com os seguintes critérios: 
Defesa em até 24 meses: 3,0 pontos; até 25 meses, 2,6 pontos; até 26 meses, 2,2 pontos; até 

27 meses, 1,8 pontos; até 28 meses, 1,4 pontos; até 29 meses, 1,0 ponto; até 30 meses, 0,6 

pontos. 

Trabalhos aceitos ou publicados durante o mestrado ou referentes à dissertação: Qualis A1, 

3,5 pontos; A2, 3,0 pontos; B1, 2,5 pontos; B2, 2,0 pontos; B3 1,5 pontos; B4 1,0 ponto; B5 

0,5 ponto; 

O envio de trabalho até trinta dias após a defesa, sem aceite pela revista vale 50% da 

pontuação do aceito ou publicado 

 

5. Da classificação e aprovação. Serão considerados classificados os candidatos que 

atingirem a nota final igual ou superior a 6 (seis). Serão considerados aprovados aqueles 

com a maior (es) nota (s) obtida (s) para a (s) vaga (s) do orientador (Anexo II) identificado 

na carta de concordância apresentada no ato da inscrição. 

 

6. Da Comissão de Seleção: A Comissão de Seleção será formada pelos Profs. Drs. Sergio 

Santos Azevedo, Almir Pereira de Souza e Franklin Riet Correa. 

 

7. Das vagas e bolsas de estudo: O Programa oferecerá 14 vagas distribuídas por cada 

professor de acordo com o Anexo II. Os candidatos selecionados como alunos regulares em 

tempo integral e dedicação exclusiva poderão, caso haja disponibilidade, receber bolsas de 

estudos desde que satisfaçam aos critérios de concessão do órgão financiador e da Comissão 

de Bolsas do PPGMV. 

 

8. Da divulgação dos resultados: O resultado do processo seletivo será divulgado 

eletronicamente no site http://www.cstr.ufcg.edu.br/ppgmv/index.htm, a partir do dia 

20/12/2012, e será afixado nas dependências do CSTR e do Hospital Veterinário. Não será 

permitida a divulgação dos resultados pelo telefone da secretaria do PPGMV. 

 

9. Das disposições gerais: Por cada carta de concordância que o orientador der a um mestre 

formado no PPGMV da UFCG deverá dar uma carta de concordância para, pelo menos, um 

candidato com mestrado em outro programa, sempre que houver tais candidatos. Para os 

funcionários públicos, no momento da realização da matrícula, é necessário a apresentação 

de documento da instituição de origem autorizando o afastamento das atividades por, no 

mínimo, 20 horas semanais. Os candidatos poderão entrar em contato com a Coordenação 

do Programa de Pós-Graduação em Medicina Veterinária no endereço abaixo.  

 
PPGMV/CSTR/UFCG/HV 

Av. Universitária - Santa Cecília – Patos - PB 

Caixa Postal: 64 

CEP: 58708-110. Fone: (83) 3423-9523 

E-mail: ppgmv@cstr.ufcg.edu.br 

 

Franklin Riet-Correa 

Coordenador do PPGMV 

mailto:ppgmv@cstr.ufcg.edu.br


 

ANEXO I  

O processo de seleção de doutorado para o ano 2013 consistirá de prova escrita, análise 

do Curriculum vitae, avaliação do projeto, desempenho no mestrado e entrevista 

individual.  

  

As avaliações terão pesos diferenciados:  

Prova escrita = 3,0  

Curriculum Vitae = 2,0  

Projeto = 2,0  

Desempenho no mestrado= 2,0 

Entrevista = 1,0  

 

A pontuação do Curriculum vitae será feita conforme critérios e pontuação 

estabelecidos no final deste anexo. Será considerada nota 10 a soma das maiores 

pontuações de cada item (atividade) avaliadas. A nota de cada candidato será 

proporcional a nota máxima obtida da soma das maiores pontuações.  

 

Serão aprovados os candidatos que obtiverem média ponderada igual ou superior a 6,0 

(cinco).  

 
 

TABELA DE PONTOS PARA EXAME DE TÍTULOS (Doutorado) 

ATIVIDADES CIENTÍFICAS PONTUAÇÃO 
Iniciação Científica (PIBIC ou CNPq) com comprovação oficial da Pro-

reitoria de pesquisa (PIBIC) e CNPq (outro). 

10/Ano 

PIVIC:5/Ano 

Artigos Científicos Publicados em Periódicos Qualis A1 e A2:  20*  10 

Artigos Científicos Publicados em Periódicos Qualis B1 e B2 15*  7,5 

Artigos Científicos Publicados em Periódicos Qualis B3 e B4 10* 5 

Artigos de divulgação/técnicos (previa avaliação da banca) 8* 4 

Trabalhos Completos Publicados em Anais de Eventos Internacionais 8*  4
§
 

Trabalhos Completos Publicados em Anais de Eventos Nacionais 6*  3
§
 

Resumos Publicados em Anais de Eventos Internacionais 3* 1,5
§§

 

Resumos Publicados em Anais de Eventos Nacionais 1* 0,5
§§

 

Resumos Expandidos (No mínimo de 3 pág.) Internacionais 8* 4
§§

 

Resumos Expandidos (No mínimo de 3 pág.) Nacionais   6* 3
§§

 

Capítulos de Livros Téc-cient ou Artist/Culturais publicados na área acad., 

aprov.  Cons. Edit ou ISBN (Quando não for autor principal: -3 pontos) 

10 

Livro (a ser avaliado pela banca) 20 

ATIVIDADES ACADÊMICAS  

Palestras e cursos ministrados em eventos 5 por evento 

ATIVIDADES DE EXTENSÃO   

Atividades profissionais como extensionista 10/ano** 

ATIVIDADES DE ENSINO  

Atividades de Magistério do 3º grau (Ensino Nível Superior) 5 semestre** 

Atividades de Magistério do Ensino Médio (Por semestre letivo) 2,5 semestre** 

Atividades de Magistério de Escolas Técnicas Agropecuária 3,5 semestre ** 

Especialização (Verificar o nº de horas no MEC)       10/Ano (Máx 1 Título) 

Residência 20 por ano 

Atividades de Experiência Profissional (a ser avaliada pela banca) 6/Ano** 

 

* Quando o candidato for o autor principal. **Máximo 3 anos. 
§
Limitado a 3 trabalhos por 

trabalho em revista indexada. 
§§

 Limitado a 3 resumos por trabalho em revista indexada. 

Se um mesmo trabalho estar publicado de duas formas diferentes (resumo e trabalho em 

revista indexada p. ex.) será contabilizado uma só vez. A produção científica será 

considerada independente do ano de publicação. 
 



ANEXO II 

 

Vagas oferecidas por cada Orientador para a seleção de doutorado 2013 do 

PPGMV/UFCG 

Orientador  Número de vagas 

Ana Célia Rodrigues Athayde 3 (três) 

Almir Pereira de Souza  2 (duas) 

Antônio Flávio Medeiros Dantas 1 (uma) 

Marcílio Fontes César 1 (uma) 

Rosane Maria Trindade de Medeiros 2 (duas) 

Franklin Riet-Correa 2 (duas) 

Sérgio Santos de Azevedo 2 (duas) 

Clebert José Alves 1 (uma) 

Sara Vilar Dantas Simões 1 (uma) 

Total de vagas 15 

 

 


